
CAMARA MUNICIPAL DE CAPITÄO ENÉAS 
PRAÇA JOSÉ ÁLVARES DA SILVA, 268 

CEP 39.445-000 ESTAD0 DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUCÃO N" 01/2002 

DISPOE SOBRE MODIFICAÇÖES NO ANEXO I DA 

RESOLUÇÃO 05/2001 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A Camara Municipal de Capitão Enéas MG, por seus representantes 
aprova e, eu Presidente promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1-0 Anexo I da resolução nf 05 de 18 de Junho de 2001 passa a 
vigorar da seguinte forma: 

ANEXO I 

GRUPOS HIERAR- |NIVEL CLAS CARGoS QUICOS 
PROVIMENTO NIVEL VENCIM 

SALARIAL EN 
TOS 

SES VAGAS 
NA 

CLASSE 
ASSESSORIA 
JURIDICA 
ASSESSORIA 

FINANCEIRA 
ASSESSORIA 
LEGISLATTVA 

ADVOGADO COMISSAO 950,00 01 

CONTABI- 

LISTA 
SECRETARIO 01 
EXECUTIvo 
ASSISTENE 

ADMINISTRA 
TIVO 
AUXILIAR 
DE 
SERVIÇOS 
|GERAIS 

COMISSAO 630,00 
ERETIVO 480,00 

PARLAMENTAR 
EFETIVO 340,00 

IV 

EFETIVO 200,00 

Art. 2-Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
etroagindo seus efeitos a0l de Março de 2002. 

Camara Municipal de pápjfio Enéas- MG, 01 de Março de 2.002 

Jarbas Alves de Carvalho 
residente da Cimara. 

eryson Lopes Perpira 
I Secretário 
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